
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 2061/73 PARECER CEE Nº 2233/73 
Aprovado por Deliberação 
de 7 / 11 /73 

INTERESSADA - FABIOLA NAVARRO DE LUCCA 

ASSUNTO - Convalidação de vida escolar 

CÂMARA DO ENSINO DE TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro José Conceição Paixão 

HSSTÓRICO -

1º) A Sra. Diretora do Ginásio Luiza de Marillac, no dia 20 de 

junho de 1972, em ofício dirigido ao Presidente deste CEE, expõe o caso 

da aluna Fabiola Navarro de Lucca, nascida em 1957, solicitando homolo-

gação de sua matrícula na 6ª série do ensino de primeiro grau. 

2º) De acordo com a informação da Sra. Diretora, no dia 21 de 

fevereiro de 1972, a referida aluna, transferida do Ginásio Estadual 

Heitor Guimarães Cortes, de Itararé, foi matriculada na 2ª série gina-

sial (6ª série do ensino de 1º grau). 
3º) No dia 10 de março, o Inspetor do Estabelecimento verificou 

que faltava na documentação da aluna atestado referente a adaptação, 

uma vez que a mesma havia estudado nos Estados Unidos. 

4º) Informação da 8ª Delegacia sugere o caso seja encaminhado a 

este CEE. No dia 7 de julho de 1972, o processo foi encaminhado ao gabi-

nete do Sr. Diretor para as devidas providências. Finalmente no De-

partamento Regional de Educação da Grande São Paulo, há um despacho, de 

12 de julho de 1973, encaminhado o processo a este CEE, através da GEBN. 

No dia 13 de agosto, o processo foi protocolado neste CEE. 

5º) Constam do processo os seguintes documentos da aluna: 

a) guia de transferência do Ginásio Estadual Heitor Guimarães Cor-

tes, na qual se lê que a aluna tem direito a matrícula na 2ª 

série do curso ginasial (fl. 3); 

b) ficha da aluna referente ao 2º ano ginasial, cursado pela alu-

na em 1971. Como consta do documento a aluna foi reprovada 
(fl. 4 ) ; 

c) histórico escolar da aluna na Escola Pública de Danbury 

Connecticut - (Escola Lonth Shut), com as seguintes informa-

ções: 

- ano 68/69 - classe 5 

- ano 69/70 - classe 6 

Nessa última classe, a aluna, estudou as seguintes disciplinas 

e foi aprovada: Leitura, Ortografia, Caligrafia, Inglês oral, Inglês es-

crito, Matemática, Ciências, Estudos Sociais, Artes, Música e Educação 

Física (fl. 5). 
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6º) Documento da Inspetoria Seccional de São Paulo do MEC, en-

quadrando a aluna na Circular nº 9, de 17 de julho de 1962, e dando nor-

mas sobre a adaptação a ser feita no Colégio. 

APRECIAÇÃO -

1º) A solicitação feita encontra amparo no artigo 100 da LDB, na 

Resolução CEE nº 19/65 e na jurisprudência deste Conselho. 

2º) O curso feito pela aluna nos Estados Unidos pode ser conside-

rado equivalente aos nossos estudos do 1º grau, em nível da 5ª série. 

3º) A aluna foi matriculada, em Itararé, na 2ª série, tendo sido 

reprovada, em 1971. Em 1972, a aluna repetiu a 2ª série no Ginásio Luiza 

de Marillac. 

CONCLUSÃO - Em vista do que foi exposto e considerando que a a-

luna repetiu a 2ª série, nosso parecer é no sentido de que este CEE re-

conheça a equivalência dos estudos feitos por Fabiola Navarro de Lucca, 

nos Estados Unidos, aos nossos estudos do priemeiro grau, em nível de 5ª 

série, e convalide sua matrícula na 6ª série no Ginásio Luiza de Maril-

lac, bem como todos os seus atos escolares. 

Este o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 17 de outubro de 1973 

a) Conselheiro José Conceição Paixão - Relator 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como sua deliberação a conclusão 

do Voto do nobre Conselheiro, estando presentes os nobres Conselheiros: 

Eloysio Rddrigues da Silva, Frederico Pimentel Gomes, João Baptista Sal-

les da Silva, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada L. Monteiro e 

Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1973 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 
Presidente 


